PREFEITURA __

LUZIANIA . 52 .,

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

DOCUMENTACAO PARA SUPRESSAO EM AREA RURAL

DOCUMENTOS

1.Preenchimento do requerimento devera conter:
1.1 - O total da area a desmatar;
1.2 - Destinacéo e objetivo da exploracéo;
1.3 — Adeséo ao termo de intimacao via telefone por aplicativo assinado pelo requerente;
1.4 — Declaracdo de responsabilidade dos documentos apresentados, assinado pelo
requerente e procurador;
2. Documentos necessarios para serem juntados com o requerimento:
2.1 Pessoa Fisica:
a - Cépia do RG legivel em nome do requerente;
b - Cépia do CPF legivel em nome do requerente;
¢ - Comprovante de residéncia atualizado legivel em nome do requerente;
d - Procuragéo com firma reconhecida em cartorio (se for o caso);
OBS: procuracao de advogado néo precisa de firma reconhecida e. documentos pessoais
do procurador legiveis;
2.2 Pessoa Juridica:
a - Copia do cadastro da empresa, CNPJ;
b - Contrato social atualizado ou Estatuto, constando o nome dos representantes legais
da empresa;
2.3 Outros documentos:
1. Certiddo de inteiro teor da matricula de registro de iméveis atualizada (no méaximo 30
dias);
2. Espdlio — Formal de Partilha, Termo de Inventariante e Certiddo de Obito (se for o caso);
3. Contrato de Arrendamento autenticado em cartério e vinculado dentro do sistema
SINAFLOR;
4. Declaracao de ciéncia do arrendador sobre a supressao;
5. Certificado de Inscrigdo no Cadastro Ambiental Rural-CAR,;
6. Comprovacéo da Aprovacao da Reserva Legal pela SEMAD;
7. Comprovante de pagamento da Documento Unico de Arrecadac&o Municipal — DUAM;
8. Publicacdo do pedido de licenciamento conforme Resolucdo CONAMA 006/1986,
publicadas em um jornal de grande circulacdo local e no Diario Oficial do Estado de Goiés

(original ou cépia);
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9. Certidao de viabilidade da Prefeitura Municipal relativa ao atendimento as diretrizes
municipais de desenvolvimento e plano diretor (uso do solo) e sobre a localizacdo do
empreendimento quanto ao ponto de captacdo de agua para abastecimento publico
(montante ou jusante);

10. Mapa de classificacdo da propriedade georreferenciadas (Area de Preservacéo
Permanente, Reserva Legal averbada e a declarada no CAR e areas de uso do solo), area
de compensacéo florestal e servidoes.

11. Croqui de acesso a propriedade, devendo conter: o trajeto até a propriedade com pontos
de amarracao georreferenciadas;

12. Shapefile da area do empreendimento e o poligono da area da supressao em pendrive;
13. Tabela com os vértices de cada poligonal objeto da proposta de supressdo de
vegetacdo, bem como das parcelas amostradas.

14. Levantamento Floristico da area objeto da supresséo, que devera considerar todas as
formas de vida (arbéreas, arbustivas, pteridéfitas, herbaceas, epifitas e trepadeiras) e indicar
as espécies consideradas raras, endémicas, bioindicadoras, ameacadas de extingédo e
legalmente protegidas;

15. Levantamento de Fauna — Facultado a analise técnica;

16. Plano de Manejo e Resgate de Fauna, com ART,;

17. Planilha do Inventéario Florestal, conforme planilhas padrdo do SINAFLOR - Planilha
Padréo Volume Total Estimado (extenséo.csv), disponivel em http://www.ibama.gov.br/flora-
e-madeira/sinaflor/sobre-o-sinaflor#planilhaspadrao, seguindo o roteiro de preenchimento
da planilha de inventério florestal. Os nomes cientificos deverdo ser aqueles constantes na
base de dados do SISTAXON (Sistema de InformagBes TaxonOmicas), cuja tabela de
espécies esta disponivel no endereco acima mencionado;

18. Plano de Maneja e resgate de flora, especificando o método a ser utilizado para retirada
da vegetacao e Cronograma de execucdo da supressao de vegetacdo, com ART,;

19. Proposta de Compensacéo pela Supresséo solicitada;

20. No caso de compensacao via plantio compensatério, devera ser apresentado uma area
preferencialmente contigua a Area de Preservacdo Permanente — APP e/ou Reserva Legal
— RL;

21. Anuéncia do proprietario do imével onde a serviddo sera instituida, os calculos utilizados
para estimativa da &rea, contendo as coordenadas geogréficas da area e as informacgdes
bésicas previstas nos parametros do PRAD.

22. No caso de compensacdo em propriedade distinta ou de terceiros, apresentar a

autorizacdo e declaracdo de ciéncia do proprietario da area, com o registro em cartorio,
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contendo as coordenadas geograficas da area, bem como apresentar o CAR com reserva
legal aprovada pela SEMAD da propriedade que sera instituida a servidao.

23. Proposta de Reposicdo Florestal, (se for o caso);

24. No caso de Supressao para instalacdo de empreendimento ou equivalente da atividade,
deverd ser apresentada copia da licenca emitida pelo érgdo ambiental competente;

25. Declaragéo de destinagéo do rendimento lenhoso;

26. Plano de Utilizacao de Material Florestal, com a tabela das espécies e uso potencial do
material, conforme Instrugdo Normativa IBAMA,

27. Declaracédo de utilidade publica ou interesse social do empreendimento, emitida pelo
Poder Publico Federal ou Estadual competente, quando couber;

28. Declaracdo de Inexisténcia de Alternativa Técnica e Locacional, atestando a
inexisténcia de alternativa técnica e locacional para implantacdo de empreendimento ou
atividade em que resultara no corte de espécies da flora brasileira ameacadas, imunes de
corte, protegidas ou endémicas, se for o caso;

29. Anotacao de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para
a elaboragéo e execucgéo dos projetos de supresséo de vegetacao;

30. Publicacdo da autorizagéo do licenciamento conforme Resolugdo CONAMA 006/1986,
publicadas em um jornal de grande circulacdo local e no Diario Oficial do Estado de Goias
(original ou cépia), comprovar em até 30 (trinta) dias ap0s a emissao da Autorizagéo;

31. Declaragéo de transporte da madeira via sistema SINAFLOR,;

32. Declarar o corte no sistema SINAFLOR (www.ibama.gov.br/biodiversidade/flora-
emadeira/sinaflor) através da “Declaragdo de Corte”, que é a ferramenta utilizada para
informar a efetivacdo dos volumes explorados em campo e gerar crédito no DOF
(Documento de Origem Florestal). Para iniciar a Declaracdo de Corte, o empreendedor
devera acessar 0 site: www.ibama.gov.br/biodiversidade/flora-
emadeira/sinaflor/manuais/declaracdodecorte. Para efeitos de emissdo do DOF, o
empreendedor devera inserir a declaracdo de corte no SINAFLOR, informando, apos
conferéncia, o volume e produtos efetivamente explorados;

33. Relatério de Execucédo do Plano de manejo, resgate e afugentamento de fauna.

OBS. Somente serarealizada a analise da supresséo vegetal as atividades que implicarem em

conversdo do uso do solo, situacdo em que o empreendimento pode ser licenciado pelo

municipio, conforme a regra de competéncia para o licenciamento da atividade principal.

A SEMARH-LUZ, através do Setor técnico, reserva-se no direito de fazer novas exigéncias caso
for necessario.
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